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R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS

Decreto nº 5.122, de 06 de novembro de 2015.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.969, de 09.12.2014, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 291.229,16 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), a fim de su-
plementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.1.90.00.00 10 122 0113 - 2003 01 0001 20.133,58

01.01.00 3.1.90.00.00 10 301 0110 - 2004 01 0002 12.132,96

01.01.00 3.1.90.00.00 10 301 0110 - 2007 01 0003 10.652,77

01.01.00 3.1.90.00.00 10 301 0110 - 2006 01 0004 38.852,43

01.01.00 3.1.90.00.00 10 302 0112 - 2014 01 0009 15.090,02

01.01.00 3.1.90.00.00 10 303 0111 - 2009 01 0011 6.301,38

02.01.00 3.1.90.00.00 12 366 0224 - 2049 01 0109 4.896,88

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0226 - 2053 01 0115 2.059,57

03.01.00 3.1.90.00.00 08 241 0330 - 2071 01 0200 50,08

03.02.00 3.1.90.00.00 08 243 0331 - 2069 01 0278 1.500,49

04.01.00 3.1.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0285 24.121,26

04.01.00 3.1.90.00.00 15 452 0440 - 2083 01 0290 481,93

06.01.00 3.1.90.00.00 18 122 0661 - 2003 01 0371 9.941,57

07.01.00 3.1.90.00.00 04 122 0770 - 2003 01 0384 14.409,03

08.01.00 3.1.90.00.00 04 122 0883 - 2003 01 0398 2.033,00

10.01.00 3.1.90.00.00 04 122 1000 - 2003 01 0430 12.897,33

11.01.00 3.1.90.00.00 02 062 1100 - 2003 01 0439 9.711,89

11.01.00 3.1.90.00.00 02 061 1100 - 2005 01 0442 5.000,00

12.01.00 3.1.90.00.00 23 694 1200 - 2016 01 0451 493,44

15.01.00 3.1.90.00.00 13 122 1502 - 2003 01 0539 5.799,45

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 2034 01 0633 21.097,94

03.01.00 3.1.90.00.00 08 122 0334 - 2003 01 0657 14.142,25

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 2040 01 0672 28.547,71

03.02.00 3.1.90.00.00 08 244 0330 - 2063 01 0718 1.648,41

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 2099 01 0880 17.795,78

04.01.00 3.1.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0924 1.015,93

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0926 9.494,27

10.01.00 3.1.90.00.00 04 122 1000 - 2003 01 0927 927,81

Total..................................................... 291.229,16

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0411 291.229,16

Total......................................................... 291.229,16

Decreto nº 5.123, de 09 de novembro de 2015.

Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.969, de 09.12.2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 01 0574 9.600,00

Total..................................................... 9.600,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 364 0227 - 2095 01 0171 9.600,00

Total......................................................... 9.600,00

Decreto nº 5.124, de 09 de novembro de 2015.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
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autorização contida na Lei Municipal nº 2.969, de 09.12.2014, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

11.01.00 3.1.90.00.00 02 061 1100 - 2005 01 0442 17.900,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2052 05 0962 1.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2041 02 1018 15.000,00

Total..................................................... 33.900,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0411 17.900,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2041 02 0772 15.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2031 05 0778 1.000,00

Total......................................................... 33.900,00

Decreto nº 5.125, de 09 de novembro de 2015.

Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.969, de 09.12.2014, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor Lançado
Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0440 - 2082 01 0321 79.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 122 1502 - 2003 01 0554 2.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1500 - 2030 01 0561 136.000,00

15.01.00 4.4.90.00.00 13 122 1502 - 2003 01 0562 70.500,00

Total..................................................... 287.500,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 18 122 0661 - 2003 01 0380 6.354,00

09.01.00 3.3.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0416 14.724,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0440 - 2085 01 0666 26.422,00

12.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0444 - 1011 01 0877 100.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1005 01 0994 80.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0445 - 2084 01 1006 60.000,00

Total......................................................... 287.500,00

Portaria nº 10.018, de 09 de novembro de 2015.

Dispõe sobre colocação de servidora a disposição para prestação de serviços no Conselho Tutelar de Cordeiró-
polis-SP, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 

Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 09 de novembro de 2015, colocada a servidora Neires Maris Sant’anna, lotada no 
emprego público de Escrituraria – Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Se-
cretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social à disposição para prestação de serviços no Conselho 
Tutelar de Cordeirópolis-SP (Lei Municipal nº 2.778, de 20 de dezembro de 2011). 

Art. 2º - A cessão será operada respeitando-se as garantias do contrato individual de trabalho, previstas na 
CLT- Consolidação das Leis do Trabalho em face da aplicação desse regime contratual, permanente, entre o 
Município e os servidores. 

§ 1º - A cessão não implicará na ruptura do vínculo empregatício da servidora e nem a perda da vaga correspon-
dente ao emprego para o qual foi investida originariamente, bem como, serão garantidos todos direitos inerentes 
à sua carreira, remuneração, contagem do tempo de serviço e demais vantagens.

§ 2º - O controle de ponto e frequência ficará sob o encargo do órgão “cessionário”.

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Supressão e Prorrogação de Prazo nº. 081/2015 ao Contrato nº. 039/2014
Data: 09/10/2015
Licitação: Tomada de Preços nº01/2014
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do Posto de Saúde “Lydia Ben-
edicto da Cruz”, localizado no bairro Jardim Progresso, nesta cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda 
Valor da Supressão: R$1,81 (um real e oitenta e um centavos)
Vigência da Prorrogação: 11/12/2015
Processo Administrativo nº. 3529/2015

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 082/2015 ao Contrato nº. 056/2014
Data: 09/10/2015
Licitação: Convite nº29/2014
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de poda e remoção de árvores de 
grande porte, em diversos locais no município de Cordeirópolis.
Contratada: Comercial Eletronando Ltda EPP 
Vigência da Prorrogação: 23/08/2016
Processo Administrativo nº. 3527/2015

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

Departamento de Suprimentos

Edital 15/2015, Convite. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia 
de custo e banco de dados, serviços de fiscalização de obras e serviços técnicos em avaliação/perícias de imó-
veis urbanos e rurais. A COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao 
julgamento da referida licitação pelo critério de menor preço global onde, decidiu, após análise dos documentos 
e propostas das concorrentes pela seguinte classificação: 1º)GELFUS GERENCIAMENTO E ASSESSORIA 
DE OBRAS LTDA com valor global de R$132.300,00; 2º)GECAT ENGENHARIA LTDA com valor global 
de R$137.050,00; 3º)BIO ESFERA GESTÃO AMBIENTAL LTDA-EPP com valor global de R$139.390,00. 
Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Cordeirópolis, 19 de novembro de 2015. 

João Paulo Fassis
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2015

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem para a Secretaria Municipal de Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9866/2015, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 046/2015 – Registro de Preços, classificando como vencedoras 
as empresas C.B.S. Médico Científica S/A para os itens 10 e 51 com valor total de R$74.140,00 (setenta e quatro 
mil, cento e quarenta reais), Cirúrgica União Ltda para os itens 12, 13, 14, 16, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 31, 32, 
33, 34 ,35, 40, 45, 50, 53 e 66 com valor total de R$153.900,50 (cento e cinqüenta e três mil, novecentos reais 
e cinqüenta centavos), Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda para os itens 04, 43, 52 e 54 com valor total de 
R$243.215,90 (duzentos e quarenta e três mil, duzentos e quinze reais e noventa centavos), Dakfilm Comercial 
Ltda para os itens 11, 27, 30 e 49 com valor total de R$21.305,00 (vinte e um mil, trezentos e cinco reais), 
Dipromed Comércio e Importação Ltda para o item 09 com valor total de R$70.000,00 (setenta mil reais), 
Edivaldo René de Oliveira - EPP para os itens 07, 28, 29, 42, 60, 61 e 65 com valor total de R$9.120,60 (nove 
mil, cento e vinte reais e sessenta centavos), Med Center Comercial Ltda para os itens 01, 02, 03, 05, 06, 15, 
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37, 41, 44, 47, 59, 62, 64, 68, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79 e 80 com valor total de R$107.166,60 (cento e 
sete mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta centavos), Mirassol Med Comércio de Medicamentos EIRELI 
para os itens 63 e 81 com valor total de R$4.095,00 (quatro mil e noventa e cinco reais), Nacional Comercial 
Hospitalar Ltda para os itens 74 com valor total de R$408,00 (quatrocentos e oito reais), Pontual Comercial 
EIRELI para os itens 17, 18, 19 e 46 com valor total de R$22.230,00 (vinte e dois mil, duzentos e trinta reais) e 
TRM Comercial de Medicamentos Ltda para os itens 08, 36, 38, 39, 48, 55, 56, 57, 58, 67 e 69 com valor total 
de R$41.425,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), com condições de pagamento no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas C.B.S. Médico Científica S/A, Cirúrgica 
União Ltda, Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, Dakfilm Comercial Ltda, Dipromed Comércio e Importação 
Ltda, Edivaldo René de Oliveira – EPP, Med Center Comercial Ltda, Mirassol Med Comércio de Medicamentos 
EIRELI, Nacional Comercial Hospitalar Ltda, Pontual Comercial EIRELI e TRM Comercial de Medicamentos 
Ltda.

Cordeirópolis, 17 de Novembro de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos odontológicos para a Secretaria Municipal de 
Saúde
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Diego Francisco Terra Soares, nomeado pela Portaria N.º: 
9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 060/2015 – Registro de Preços, classificando como 
vencedoras as empresas Royal Distribuidora Ltda - EPP para os itens 02, 04, 08, 09, 11, 13 e 14 com valor 
total de R$20.694,50 (vinte mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos), BS Equipamentos 
Indústria e Comércio Ltda – EPP para o item 10 com valor total de R$8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta 
reais), Betaniamed Comercial EIRELLI – EPP para o item 06 com o valor total de  R$25.500,00 (vinte e cinco 
mil e quinhentos reais) e V.S. Costa e Cia Ltda para os itens 03, 07, 12 e 15 com o valor total de  R$25.716,00 
(vinte e cinco mil, setecentos e dezesseis reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias cor-
ridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Royal Distribuidora Ltda – EPP, BS Eq-
uipamentos Indústria e Comércio Ltda – EPP, Betaniamed Comercial EIRELLI – EPP e V.S. Costa e Cia Ltda.

Cordeirópolis, 18 de Novembro de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 072/2015

Objeto: Registro de preços de serviço de locação de sanitários químicos com fornecimento de material.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Diego Francisco Terra Soares, nomeado pela Portaria N.º: 
9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 072/2015 – Registro de Preços, classificando como 
vencedora a empresa Starloc Locadora de Máquinas, Geradores e Veículos EIRELI – EPP com valor global de 
R$ R$72.680,00 (setenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), com condições de pagamento no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Starloc Locadora de Máquinas, Geradores 
e Veículos EIRELI – EPP.

Cordeirópolis, 17 de Novembro de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 012/2015.
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contratada: RHS CONTROLS RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para prestação de serviços de execução de base, 
fundações e reservatório apoiado construído em chapas de aço com capacidade de 1.000m3 a ser construído no 
Jardim Paraty, Cordeirópolis-SP.
Valor global: R$975.146,27 (Novecentos e setenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e sete cen-
tavos).
Prazo de Vigência: 06 (Seis) meses.
Condições de Pagamento: Após emissão Nota Fiscal.
Data da Assinatura: 23 de novembro de 2015.

Cordeirópolis, 23 de novembro de 2015.

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 010/2014

Termo de Aditamento ao Contrato 010/2014
Licitação: Concorrência 02/2014
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: RHS CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de projetos de macromedição e mi-
cromedição – Plano Diretor de Combate a Perdas de Água no Município de Cordeirópolis/SP, compreendendo 
aferições de vazões em macromedidores e micromedidores no sistema de abastecimento de água do Município 
de Cordeirópolis.
Valor Aditado: R$.51.347,70 (Cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).
Data da Assinatura do Termo de Prorrogação: 23 de novembro de 2015

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo 
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DE PREÇO 

AO CONTRATO Nº 009/2013
Termo de Prorrogação e Reajuste de Preço ao Contrato 009/2013
Licitação: Convite 11/2013
Contrato: nº 009/2013 – 21/11/2013
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: ICOLIBRA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de customização com cessão de técnicas, métodos 
de negócios e processos, fornecimento de limitadas licenças de uso de aplicativos de softwares customizáveis 
para o uso diário pela Gestão Comercial de Saneamento.
Prazo de Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor Mensal Reajustado: R$.7.553,88 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos)  
Data da Assinatura do Termo de Reajuste: 19 de novembro de 2015.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo do SAAE

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

ALEXANDRE APARECIDO GARCIA
ALEX DE AZEVEDO ALENCAR
BRUNO FARIA DE SOUZA
BRUNO TEIXEIRA
DIEGO NEVES DE SOUSA
FERNANDO NALIN
FRANCIEL SANTOS BARBOSA
GREISON ROSA SILVA
HERMANN ARMBRUSTER
HERON BRITO DE OLIVEIRA
HIGOR RAFAEL DE FUCIO
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JOÃO PAULO CARDOSO
JONAS DANIEL ALVES GUIMARAES
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSE EDUARDO GOMES BARROS
JOSE JULIO DA SILVA
JOSE RENATO JERONIMO PEREIRA
KAIQUE LEAL GONÇALVES DO CARMO
LUCAS DA SILVA BONATO
MATHEUS DOMINGOS ONOFRE
MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
PAULINO BISPO DA SILVA
RAFAEL HENRIQUE DA SILVA
RAFAEL LOPES DE SOUZA
RICARDO CESAR GALEGO
ROGER APARECIDO ZANETTI
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
TALES VINICIUS FERREIRA
THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA
VALDEMIR APARECIDO ALVES

PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS
 

Inscrições para recrutamento de Aprendizes
 
MARIA APARECIDA BRASELIANO DA SILVA – Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, 
fazendo uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no capitulo II, artigo 2º do 
Regimento Interno da Patrulha Mirim, faz saber que estão abertas às inscrições para o recrutamento de no-
vos aprendizes de ambos os sexos de 03/11/2015 a 30/11/2015. Horário: 08:00 as 16:30. Endereço: Rua 
Lourenço Emelino Mazzutti, 801 – Jardim Jose Corte. 

Requisitos necessários:

 - Adolescentes a partir de 15 anos, residente no município de Cordeirópolis;
 - 2 foto 3 x 4
 - xérox da certidão de nascimento;
 - copia boletim escolar;
  estar cursando no mínimo a 8ª série 9º ano do Ensino Fundamental no ano de 2015. 
 

MARIA AP. BRASELIANO DA SILVA
Presidente

AVISO
O  PROGRAMA  CONSTRUINDO  O  AMANHÃ  ABRE INSCRIÇÃO PARA OS CURSOS:

 PEDRARIA EM CHINELOS
 REVESTIMENTO EM MÓVEIS
 MOSAICO
 DEPILAÇÃO E DESIGN DE SOBRANCELHAS
 MANICUREE PEDICURE
 PADARIA

PERÍODO: 16/11/2015 À 27/11/2015 HORÁRIO: 8:00 ÀS 11:00 HORAS

LOCAL: RUA GUILHERME KRAUTER, 630 - CENTRO (SEDE DO PROJETO)

TRAZER XEROX DO RG

ATENCIOSAMENTE À DIREÇÃO

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2015
CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro anos após 
terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar 
o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.
br de 01 Dez  15 a 31 Jan 16.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2011 ) devem procurar a Junta de Serviço 
Militar de seu município, de 09  a 16 Dez 15, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


